
PlenÆria da Fenasps decidirÆ 
sobre os rumos da luta

Campanha Salarial

Assembl®ia estadual aprova indicativo para que a federa­«o nacional (Fenasps) se desýlie da CUT, que ap·ia 
as medidas neoliberais do governo Lula - como a óreformaô  da Previd°ncia, que taxou os aposentados em 11% 
e acabou com a aposentadoria integral do funcionalismo, e as óreformasô Sindical e Trabalhista, que pretendem 

retirar direitos como 13Ü, f®rias e licen­a-maternidade. Os servidores tamb®m decidiram dar continuidade ao 
processo de mobiliza­«o pela carreira e pela corre­«o das MPs 301 e 304, com a manuten­«o do estado de greve 

e o indicativo de intensiýca­«o nacional da luta a ser levado ¨ plen§ria da Fenasps.

Foto: Manoel Messina
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PCCS do INSS: Cuidado com aproveitadores
ALERTA

O Sinsprev move ação contra o INSS reivin-
dicando o pagamento da diferença e a incor-
poração do PCCS, na qualidade de substituto 
processual (para toda a categoria). A ação tra-
mita na 70ª Vara do Trabalho da Capital, sob o 
nº 3127/1995 e era aguardada decisão sobre 
recurso interposto pelo INSS (agravo de instru-
mento), julgado na última semana.  Este era o 
último obstáculo para que pudesse ser iniciada 
a execução (apresentação dos cálculos para 
que o juízo possa determinar o pagamento).

O Júridico do Sinsprev acompanha o an-
damento da ação e já tomou as providências 
necessárias para elaboração dos cálculos, que 
serão disponibilizados na página do sindicato 
na internet.

A direção do sindicato alerta que os servido-
res não devem assinar procurações para quem 
quer que seja, pois só o Sinsprev pode pedir a 
execução dessa ação.

Há pessoas querendo se aproveitar da cate-
goria. CUIDADO!
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CONJUNtUra

A decisão tomada pela 
categoria em São Paulo 
como indicativo à plená-
ria estatutária da federação 
nacional (Fenasps) - pela 
desýlia­«o da Fenasps ¨ 
CUT - certamente não é daquelas de-
cisões fáceis.

Nos útimos 26 anos milhares de 
lutadores em todo o país e nas mais 
diversas categorias dedicaram seus 
eforços militantes para construir um 
instrumento de organização e fortaleci-
mento das lutas dos trabalhadores. Na 
década de 80, quando nasceu a Central 
Única dos Trabalhadores, esses esfor-
ços se expressaram em greves contra a 
ditadura militar e seus odiosos métodos 
de repressão, tortura e assassinatos de 
todos os que não se curvavam aos dita-
mes dos generais. Muitos foram presos 
e muitos também tombaram nesse pro-
cesso de gestação de uma direção or-
ganizativa para conduzir unitariamente 
as reivindicações dos trabalhadores. 

No entanto, desde a década de 
1990, vemos a Central que construí-
mos para defender intransigentemente 
a independência da classe trabalhado-
ra e a luta pelo socialismo abandonar 
os princípios que lhe deram origem.

Primeiro, vieram as câmaras seto-

Construir um novo instrumento de luta
EDItOrIal

riais para negociar demis-
sões e planos de produção 
no ABC paulista. Depois, 
a negociação da ‘reforma’ 
da Previdência de FHC 
e, no mesmo governo, o 

acordo do FGTS.
No governo Lula, a guinada foi 

brutal. Apoio às reformas que retiram 
direitos; omissão diante das lutas de 
diversos setores; apoio incondicional 
a um governo que ataca os trabalha-
dores e se envolve em negociatas no 
Congresso; negociação de um salário 
mínimo indecente comemorada como 
ñvit·riaò Eným, a lista ® grande.

Por isso, neste momento parodia-
mos José Saramago: “até aqui viemos,  
mas daqui para frente nossos cami-
nhos serão diferentes”. Nossa decisão 
signiýca que nos mantemos na trin-
cheira dos que não se rendem. Quere-
mos construir organismos de luta DOS 
TRABALHADORES (assim mesmo, 
em maiúsculas), que permitam a rea-
lização de mobilizações unitárias, sem 
ultimatos ou auto-proclamação, para 
avançar verdadeiramente nas conquis-
tas e garantir a manutenção de nossos 
direitos. Vamos em frente para cons-
truir novos instrumentos para nossas 
lutas.

Charge de Gilberto Maringoni

PÉrOlaS

ññSe o pa²s crescer, j§ se avistam daqui a tr°s anos 
problemas com [a falta de] energia”

M§rcio Cypriano, presidente da Febraban (Federa­«o Brasileira 
de Bancos) e do Bradesco, alertando para os riscos de gargalos 
na infra-estrutura do pa²s caso haja crescimento da economia

A esquerda combativa e o governo Lula

Lula se reelegeu com 
nova montanha de votos, 
apoiado pela maior parte dos 
movimentos sociais, sobre a 
base de um grande sentimen-
to de repulsa à volta do bloco 
PSDB-PFL ao governo e de 
uma retórica que explorou ao 
limite esse sentimento.

Mas da campanha eleito-
ral para o que é exatamente a agenda do 
novo governo a distância é como entre a 
Terra e Marte. Em primeiro lugar, por-
que nenhum dos dois pólos políticos que 
dominaram a disputa eleitoral apresen-
tou um programa, ou mesmo propostas, 
que sinalizassem alguma mudança no 
macro-modelo neoliberal, que vem sen-
do aplicado desde a chamada era FHC.

Não por acaso a questão da dívida, 
calcanhar de Aquiles que amarra o país 
em terríveis laços de dependência es-
trutural, desapareceu dos discursos e 
debates na polarização Lula/Alckmin.

Em quatro anos de governo Lula, o 
orçamento do país foi comprometido 
religiosamente com a remuneração do 
capital ýnanceiro. Entre 2003 e 2006, 
o país pagou mais de 600 bilhões de 
reais de juros da dívida pública (média 
de 150 bilhões/ano). E para o ano de 
2007 estão previstos, só de pagamen-
to de juros, 166 bilhões de reais, sem 
contar o atrelamento de metade do or-
çamento total da União com a rolagem 
da dívida pública.

A agenda do grande capital ýnancei-
ro-monopolista, especialmente no que 
diz respeito a avançar na redução do 
custo do trabalho, nos direitos sociais e 
na destruição e privatização do Estado, 
também não foi concluída no Brasil. 

Principalmente a agenda de 
aumento da exploração pela 
via do arrocho salarial, reti-
rada de direitos trabalhistas e 
previdenciários.

Os compromissos po-
líticos para composição do 
governo de coalizão com 
partidos e setores do gran-
de empresariado, articulada 

pelo próprio presidente, a já anunciada 
pol²tica para a intensiýca­«o das par-
cerias público-privadas, o novo leilão 
de bacias petrolíferas, as articulações 
em torno de uma nova reforma previ-
denciária e para a manutenção da DRU 
(Desvinculação de Recursos da União) 
são sinais claros da agenda do segundo 
mandato – que segue a política de apro-
fundamento do modelo neoliberal.

Os setores combativos e críticos da 
esquerda e dos movimentos sociais es-
t«o perante o desaýo de buscar consti-
tuir uma agenda social, contra a agenda 
do governo e do capital, que dê corpo a 
uma frente unitária de resistência e de 
luta, capaz de articular o diálogo com 
os partidos e setores dos movimentos 
sindical, estudantil, sem-terra, negros, 
mulheres, movimentos de moradia e 
ambientalistas. Tal agenda pode con-
templar eixos como a rejeição às novas 
contra-reformas, defesa dos direitos da 
classe trabalhadora, apoio às bandeiras 
históricas como a reforma agrária e a 
luta contra a criminalização dos movi-
mentos sociais, e a campanha por uma 
auditoria da dívida pública com sus-
pensão do pagamento dos juros.

* Jornalista (texto publicado no 
jornal “Correio da Cidadania”  

www.correiocidadania.com.br). 

 “A esquerda 
combativa e 

os movimentos 
sociais estão 
desafiados 
a buscar 

construir uma  
agenda social”

Greve acaba com vitórias, diz Ameresp
A mobilização dos 

médicos residentes em 
todo o país mostrou 
mais um ângulo do 
caos na saúde pública.

A paralisação ini-
ciada no dia 1º de no-
vembro atingiu 19 esta-
dos, por um reajuste de 
53,7% da bolsa-aux²lio 
e cumprimento da jor-
nada legal de trabalho. 
Em São Paulo, quase sete mil residentes 
em mais de trinta hospitais aderiram ao 
movimento - que também exigia a não 
redução de vagas, uma política para a 
especialização médica, mudanças nas 
Comissões de Residência Médica e 
melhores condições de trabalho.

Atualmente, os residentes são sub-
metidos a um regime que prevê uma 
bolsa-auxílio de 1.400 reais e jornada de 
60 horas semanais. Porém, raramente o 
formando em medicina cumpre apenas 
essa carga horária. Pesquisa feita pela 
AMERESP (Associação dos Médicos-
Residentes de São Paulo) aponta que a 
média é 72 horas trabalhadas por sema-
na. Em alguns casos os formandos tra-
balham quase 100 horas semanais.

Outro problema sério é a falta de 
acompanhamento proýssional. Nos hos-
pitais estaduais e federais, os residentes 
acabam cumprindo o papel de médicos 
sem proýssionais que os orientem. Essa 

é uma forma, sempre 
eýciente, que os go-
vernos usam para ba-
ratear a mão-de -obra: 
contratar estudantes pa
ra fazer serviço de pro-
ýssionais, recebendo 
salário de estagiário.

E esse é um pro-
blema em toda a Se-
guridade, visto que 
os cortes de verbas 

freqüentes acabam por deixar todos os 
proýssionais em p®ssimas condi­»es de 
trabalho e atendimento à população.

No dia 17, o movimento grevista foi 
encerrado com avaliação positiva por 
parte dos dirigentes.  Eles conquista-
ram o envio à Câmara dos Deputados 
do projeto de lei 7.561/2006, que de-
termina o reajuste de 30% no valor da 
bolsa (com pedido de tramitação em 
regime de “urgência urgentíssima”); 
o compromisso  por parte do governo 
de que será editada uma Medida Pro-
vis·ria no ýnal de dezembro determi-
nando o reajuste, caso o PL não tenha 
sido aprovado até lá; e o compromis-
so público do governador do Estado 
de São Paulo com a não redução do 
número de bolsas para 2007.

As associações, no entanto, dis-
cutem a possibilidade de retomar a 
greve caso não sejam cumpridos os 
compromissos.

HUMOr

MÉDICOS RESIDENTES

Queremos 
organismos 
de luta DOS 

TRABALHADORES

Fernando Silva*
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Insalubridade: Veri�que se seu nome estÆ na lista atØ 22/12
Ministério da Saúde

Como já informado à categoria, o Sinsprev ob-
teve decisão favorável em processos para corrigir a 
contagem de tempo trabalhado em atividade insalu-
bre para efeito de aposentadoria. As ações, que tra-
mitaram na 12ª Vara da Justiça Federal em São Pau-
lo, beneýciam os servidores do Minist®rio da Sa¼de 
(ex-Inamps) que eram celetistas entre 1981 e 11 de 
dezembro de 1990 e estavam ýliados ao sindicato na 
data da sentença. Ex-servidores que ocupavam fun-
ções insalubres regidos pela CLT no período abran-
gido pela decisão judicial, pedevistas (funcionários 
que aderiram aos planos de demissão voluntária do 
governo Collor) e redistribuídos também estão en-
tre os beneýci§rios, mas nestes casos deve ser pro-
tocolado pedido de recontagem do tempo junto ao 
Ministério.

O processo teve início com dois mandados de se-
guran­a. Um abarcava os ýliados at® maio de 1998 
(MSC 98.0025158-8) e o outro, os sindicalizados a 
partir de maio de 1998 (MSC 2001.61.00.023680-
3). A decis«o ® a mesma nos dois processos, junta-
dos por tratarem do mesmo assunto.

Sinsprev cobra aplicação da 
decisão judicial

A diretoria do Sinsprev encaminhou à Advocacia 
Geral da Uni«o as listagens do beneýciados, no ¼lti-
mo dia 9 de novembro.

Em reunião com a diretoria do sindicato no últi-
mo dia 17, o chefe do setor de Recursos Humanos do 
Núcleo do Ministério da Saúde em São Paulo, Faus-
to Oliveira, informou que a administração aguarda 
apenas que a AGU repasse a listagem ao Ministério 
para proceder o cumprimento da decisão judicial. A 
dire­«o do sindicato tamb®m j§ oýciou a AGU co-
brando agilidade no repasse das informações. 

Fausto Oliveira informou ainda que já está pronta 
a planilha considerando a nova fórmula de cálculo do 
tempo de serviço necessário à aposentadoria para os 
servidores da ativa. Assim que o Ministério iniciar o 
procedimento, os servidores terão acesso a consulta 
de simulações salariais dos valores previstos para os 
futuros proventos. No caso de quem já se aposentou 
proporcionalmente, segundo Fausto, a revisão dos 
valores dos proventos será feita automaticamente.

Quem n«o era ýliado ao Sinsprev na data de pu-
blicação da sentença não tem direito aos benefícios 
da decisão. Nestes casos, o sindicato poderá pedir ao 
Ministério da Saúde que estenda a decisão adminis-
trativamente a todos os servidores. Outra alternativa 
é a proposição de nova ação - sendo necessária a 
sindicalização.

Quem era servidor estatutário no período de 1981 
a 1990 também não tem direito ao benefício.

Verifique se seu nome está na 
lista das ações

A lista dos beneýci§rios pode ser consultada no 
site do sindicato (www.sinsprev.org.br/insalubres/
index.php) ou pelos telefones (11) 3207-9360 e (11) 
3207-9157 at® o dia 22 de dezembro. Depois desse 
dia o Sinsprev enviará à AGU as  correções necessá-
rias. Caso seu nome não conste na lista, forneça seus 
dados ao Sinsprev também através de formulário 
disponível no site do Sinsprev (http://www.sinsprev.
org.br/insalubres/formulario.htm) para que o sindi-
cato possa encaminhar as correções.

Sindicato j§ encaminhou listagem de ýliados ¨ AGU e protocolou cobran­a de remessa imediata do documento ao 
Minist®rio da Sa¼de para viabilizar o cuprimento da decis«o. Veja abaixo perguntas e respostas sobre a decis«o judicial

O que é diz a sentença?

“Com base na fundamentação expendida e 
por tudo o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido e concedo a segurança, para 
reconhecer o direito dos filiados do impetrante à 
conversão do tempo de serviço especial presta-
do em condições insalubres ou perigosas junto 
ao extinto INAMPS, no regime celetista, até a 
entrada em vigor da Lei 8.112/90, bem como 
a averbação do referido tempo, para efeitos de 
aposentadoria ou revisão, a ser estendido a to-
dos os servidores ativos, inativos e pensionistas, 
pertencentes ao Ministério da Saúde, filiados 
ao sindicato impetrante até maio de 1998, tor-
nando-se sem efeito o Ofício/GERST/SP n. 144, 
pelo que extingo o processo nos termos do art. 
269, inc. I, do Código de Processo Civil”. Ou 
seja, será considerado para efeitos de contagem 
de tempo de serviço para fins de aposentadoria 
futura ou revisão de aposentadoria já concedida 
o período no qual os servidores estiveram su-
jeitos a condições insalubres - tempo no qual 
os trabalhadores lotados no Ministério da Saúde 
(ex-Inamps) receberam adicional de insalubrida-
de sobre seus salários. Esse período era conside-
rado especial (laborado em condições especiais) 
e passa a ser considerado tempo comum.

Quem tem direito aos benefícios?

Trabalhadores lotados no Ex-Inamps vincu-
lados à CLT entre 1981 e 11 de dezembro de 
1990 que recebiam o adicional de insalubrida-
de; que atuavam à época em categoria regula-
mentadas pelo Ministério do Trabalho conforme 
os decretos 53.831/64 e 83.080/79 (médicos, 
odontólogos, enfermeiros e telefonistas); ou ex-
servidores redistribuídos a outros órgãos, filiados 
ao Sinsprev até a data da sentença. Aos traba-
lhadores vinculados a profissões regulamenta-
das pelos decretos 53.831/64 e 83.080/79 
não será necessário ter recebido adicional de 
insalubridade.

Como se dará a conversão de tempo 
insalubre para tempo comum?

O percentual de tempo a ser acrescido na 
contagem de tempo para a aposentadoria ou 
para revisão da mesma para os homens será de 
40% do tempo trabalhado em área insalubre. 
Para as mulheres será de 20% [Exemplo: para 
um período de 15 meses exercendo função con-
siderada insalubre, será considerado para con-
tagem de tempo para aposentadoria ou para a 
revisão da mesma um somatório de 21 meses 
no caso dos homens, ou 18 meses no caso das 
mulheres].

No caso das mulheres, o percentual é me-
nor (20%) por causa do menor tempo de serviço 
previsto na legislação previdenciária.

Qual a vantagem para os servidores 
beneficiados pela decisão?

O acréscimo de 40% (homens) ou 20% (mu-
lheres) do tempo trabalhado em área considera-
da insalubre para efeito da contagem de tempo 
para aposentadoria ou revisão da mesma.

Quem ainda não se aposentou poderá utili-
zar o tempo convertido para se aposentar mais 
cedo que o previsto hoje, de acordo com as re-
gras da nova legislação previdenciária dos servi-
dores públicos [Exemplo: se pela legislação atu-
al ainda falta ao trabalhador quatro anos para 
se aposentar e a conversão acresce dois anos no 
seu tempo de serviço, significa que ele terá de 
trabalhar apenas mais dois anos].

Quem se aposentou proporcionalmente 
pode pedir revisão do beneficio para incluir na 
contagem do tempo a conversão do período 
exercido em atividade insalubre [Exemplo: quem 
se aposentou faltando quatro anos para atingir 
a aposentadoria integral e tiver acrescidos, pela 
nova forma de contagem de tempo, dois anos 
ao seu tempo de serviço, terá o valor do benefí-
cio alterado proporcionalmente].

Quem se aposentou antes da decisão com 
benefício integral terá que – agora que foi reco-
nhecido o direito – entrar com ação reivindican-
do o benefício. Qualquer vantagem pecuniária, 
no entanto, será determinada após a regulari-
zação da vida funcional do servidor, através de 

iniciativa do Ministério da Saúde, ou do Sinsprev 
por sua assessoria jurídica.

Quem foi redistribuído deverá requerer uma 
certidão deste tempo para ser apresentado ao 
Órgão para o qual foi redistribuído, que deverá 
computar o tempo na aposentadoria ou revisão 
desta.

Os servidores beneficiados vão rece-
ber algum valor em dinheiro?

Qualquer vantagem pecuniária será deter-
minada após a regularização da vida funcional 
do servidor, através de iniciativa do Ministério 
da Saúde ou do Sinsprev por sua assessoria ju-
rídica.

Se o servidor tiver direito a alteração 
do valor do seu benefício, o que deve 
fazer para ver assegurado seu direito?

Depois de cumprida a decisão por parte do 
Ministério da Saúde, a assessoria jurídica do 
Sinsprev deverá analisar cada caso, e se consta-
tado o direito a diferenças de proventos, tomar 
as devidas providências, visando a cobrança ad-
ministrativa e judicial.

Ainda não se sabe - em caso de direito a 
novo valor de benefício - qual o critério será uti-
lizado pelo Ministério da Saúde, para executar 
a decisão.

Para os servidores que se aposenta-
ram depois de 11 de dezembro de 1990 
e, pela nova contagem de tempo, teriam 
direito a se aposentar tendo computado 
nos cálculos de sua aposentadoria o be-
nefício da decisão judicial, cabe recurso 
à sentença para ser beneficiado pela 
mesma? 

No momento atual dos processos, não cabe 
mais qualquer recurso, eis que nem o Sinsprev 
e nem a Advocacia-Geral da União recorreram, 
uma vez que entenderam estar a decisão con-
templando os pedidos de ambos.

* Orientações jurídicas do advogado Almir 
Goulart da Silveira, responsável pela ação.

Tire suas dúvidas




